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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL – REF.  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022105/2021. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONTABILIZE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ: 33.592.176/0001-39. 
Objeto: Alteração da Razão Social da empresa contratada. 
Fundamento Legal: Art. 60 c/c 54, §1º, ambos Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica alterada a Razão Social da empresa contratada para DI FABRIKS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO 
EIRELI, CNPJ: 33.592.176/0001-39. 
 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 011108/2021 
Objeto: Reequilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços firmada com a empresa Paiva 
Auto & Serviços Ltda, CNPJ: 10.449.378/0001-20, nos autos do Pregão Eletrônico SRP nº 011108/2021 
 
Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços firmada com a empresa Paiva 
Auto & Serviços Ltda, CNPJ: 10.449.378/0001-20, nos autos do Pregão Eletrônico SRP nº 011108/2021 
 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - LEI 10.520/02 e 8.666/93 – PREGÃO 
ELETRÔNICO – VALOR REGISTRADO ABAIXO DO PREÇO DE MERCADO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DAS HIPÓTESES DO ART. 65, II, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 8.666/93 – RATIFICAÇÃO DO PARECER DA 
ASSESSORIA JURÍDICA QUE SE IMPÕE 
 
I – Relatório 
  
  Nos termos apontados pela Assessoria Jurídica, trata-se de requerimento 
apresentado pela empresa Paiva Auto & Serviços Ltda, CNPJ: 10.449.378/0001-20, objetivando o 
reequilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços firmada nos autos do Pregão Eletrônico 
SRP nº 011108/2021. 
 
II – Fundamentos legais 
 
  Analisando o parecer realizado pela Assessoria Jurídica, RATIFICO todos 
os seus termos pois está em estrita observância ao que dispõe a Constituição Federal, princípios gerais 
da Administração Pública, Lei Federal n 8.666/93 e o Edital, visto que o Requerente não comprovou a 
presença das hipóteses previstas no art. 65, II, alínea “d”, da Lei Geral de Licitações. 
 
III – Conclusão 
 
  Do exposto, tendo em vista os argumentos acima delineados e os 
apresentados pela Assessoria Jurídica desta municipalidade, julgo TOTALMENTE IMPROCENDENTE o 
requerimento da empresa Paiva Auto & Serviços Ltda, CNPJ: 10.449.378/0001-20. 
  Ato contínuo, determino o envio dos autos à CPL, para publicação do 
presente despacho na íntegra, no Diário Oficial do Município de Itajá/RN. 
  Registre-se. Cumpra-se. 
 

  Itajá/RN, 08 de novembro de 2021. 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
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